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Departamento de Imprensa Nacional
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HISTÓRICO

A Inbrensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13
'com o nome de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional;
dos atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862, para a divulgação dos atos
até esta data dom a Mesma denominação, Seu primeiro número
1 de outubro de 1862.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

de maio de 180g,
para a publicação

oficiais, e editado
foi publicado em

. EXPEDIENTE

Entrega de.originais:	 _	 . _

Os originais para Publicação devem, ser entregues diretamente .à redação. Â Matéria en-
tregue até 1.4 horas seria divulgada rio número referente ao dia seguinte.

Assinaturas:	 Seção I	 Seção II	 01
Anual 	 	 6.700,00	 3.350,00	 3..350;00

-Os funcionários- públicos goram de desconto ide 258-o nas assinaturas, mediana' compro,

vação de situação funcional.

Portes — acrescentar -os seguintes valores: 	 -

Seção .1 Sei:Ui R ,	 DJ

Via superficie (território nacional)..,. 4.488,00 / 3.432,00 3.432,00
Viii superfície (exterior) 33.000,00. 18.480,(X) I 8.-IS0,0)
Via aérea (território nacional)	 ....... 42.240,00 19..800,00 19.800,00

Venda avulsa: G preço do número avulso figura na 'última página de cada e\einplár.
Horário de atendimento: 8 ás 16 horas

ANEXO

MiC-ESCOLA 720,110\ FEDERAL rsrsTA Citz`ZrAA,' 
.(Orgão ou Autarquia- Federai)
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CARREIRA: ...................... DE 14. E . 29 . GRAUS ..... ......	 ....... .......... . .
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 ..	 PAN.TZ£. P.41.W?P1.4 ... .. . . . ...... .......... ......	 .. 
(Orgio ou Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

CARREIRA• MAG/STERIO DE 19 E 29 GRAUS

LOTAÇA 0.

Portaria NEC n9 660,

de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

(Artigo 19 do Decreto n9 86.981 ,de-03 de -março de 1982)
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Decumton.* 86.982	 .de 03 do Mana de 1982

Cria empregos de Professor da carreira de Magis
terie de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanente clã
Coordenação Nacional da Ensino Agropecuário e dá
outras providencias.

CD r e s id-ED rtte cia epúbli-ca,usan

do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, tendo em vista o diSposto nos artigos 79 e 89 da Lei n9
5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do Decreto n985.712,
de 16 de fevereiro do 1981, e o que consta do Processe DASP n9
15731, de 1981,

_ DECRETA:,
Art. 19 - Ficam criados, na forma do anexo deste

decreto; ma Tabela Permanente da Coordenação NaciOnal do Ensino
.Agropecuário, 248 •(duzentos é quarenta e"oito) empregos de Pro-
fessor da carreira de Magistério de 19 e 29 Graus, a serem provi
dos per Professores Colaboradores admitidos ate 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento nos empregos dé
que trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixado
na conformidade do disposto no artigo 19, parágrafo único, do De
ereto n9 83.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. _29 - O érgão de pessoal da Coordenação Nacio-
nal ao-Ensino Agropecuário lavrará, na Carteira dé Trabalho e ria
Ficha-Registro de Empregado dos :servidores que-forem providos
na forma do parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anota
Oes que se fizerem necessária.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes. da ,2
plicação deste decreto 'vigoram a ,parir de 19 de janeiro de 1984
correndo a despesa ã conta dós recursos orçainentários prêpriós
da Coordenação Nacional do Ensino- AgrePecuárie.

' Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data-de
sua públicação, revogadas as diSposiçées em contrário.

Brasilia,em 03- de	 'março	 de 1982; 16.19-da
Independência e 959 da República. 	 •

JOÃO FIGUEIRRDO
.Rubfin

AMEC - COORDENAÇ: EXOO .NACTONAL DO ENSINO AGROPECUARIO............. .......... ....... ........ ... . . 	 ....
(Orgão ou. Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

CARREIRA . MAGISTÉRIO DE 19 E 29 GRAUS

LOTAÇAO.

Portaria NEC n9 660

de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

(Artigo 19 do Decreto 09 86.9E2 de 03 de março de 1982)
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